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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 2407052901 - PERP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE REORDENAÇÃO LUMINOTÉCNICA 

COM MATERIAL E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER O 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA JUNTO AO MUNICÍPIO DE 

QUIXERAMOBIM/CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DE 

QUIXERAMOBIM/CE. 

IMPUGNANTE: SEVEN TECH LTDA 

1) DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

A empresa impugnante declara que o Edital, em seus itens 8.5.2.1, 

relativo a Qualificação Técnica Profissional, bem como o item 8.5.3.1, relativo à 

Capacitação Técnico Operacional exigiu a comprovação de responsabilidade 

técnica (por parte do profissional) e execução (por parte da empresa), ratificados 

pelo Adendo 01, das várias parcelas de maior relevância, em especial, alíneas 

"b", "c", d", "f", "g" e "h", se encontram exigidas de forma totalmente ilegal, diante 

da legislação vigente e das pacificações dos Egrégios Tribunais. 

Destaca ainda que após o novo marco regulatório de licitações, a 

exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 

individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

Logo, a exigência de parcelas de maior relevância ou valor 

significativo, que representem menos de 4% do estimado para o objeto da 
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vel 

licitação contraria frontalmente a Lei 14.133/2021, que claramente limita as 

exigências de qualificação técnica às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação. 

Pelos motivos apresentados, requer a retificação as parcelas de maior 

relevância, correspondente às alíneas "b", 'c", "d", "f", "g" e "h" do instrumento 

convocatório. 

2) DA ANÁLISE DO PEDIDO 

O EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 2407052901 - PERP para o 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE REORDENAÇÃO LUMINOTÉCNICA COM MATERIAL E 

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER O SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA JUNTO AO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE, DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INFRAESTRUTURA DE QUIXERAMOBIM/CE, foi elaborado atendendo 

rigorosamente a Constituição Federal e a Lei n° 14.133/2023 e suas alterações 

posteriores, principalmente nos seguintes aspectos: 

Art. 20  Esta Lei aplica-se a: 

- alienação e concessão de direito real de uso de bens; 

II - compra, inclusive por encomenda; 

III - locação; 

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos; 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 

especializados; 

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia,- 

Vil 

ngenharia;

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação. 

Art. 50  Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
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eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 

de informações e documentos necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

dividindo-se em: 

- jurídica: 

II - técnica: 

III - fiscal, social e trabalhista: 

IV - econômico-financeira. 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 

técnico-operacional será restrita a: 

- apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, para fins de contratação; 

li - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 31  do art. 88 

desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 

como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 
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IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando 

for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

§ 10  A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

§ 21  Observado o disposto no caput e no § 10  deste artigo, será 

admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 

50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 

parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 

relativas aos atestados. 

§ 31  Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as 

exigências a que se referem os incisos 1 e II do caput deste artigo, a 

critério da Administração, poderão ser substituídas por outra prova de 

que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e 

experiência prática na execução de serviço de características 

semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis 

deverão ser previstas em regulamento. 

§ 41  Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos 

por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o 

português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

§ 50  Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir 

certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado 

serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou 

não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§ 60  Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos 1 e III 

do caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da 

licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
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experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. 

§ 71  Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência 

prevista no inciso V do caput deste artigo por meio da apresentação, 

no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

§ 80  Será admitida a exigência da relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição da 

disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos 1 e III 

do caput deste artigo. 

§ 90  O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a 

qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos 

a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do 

objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá 

apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

- apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 

pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto nesta Lei; 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega 

imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 

limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 

contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor 

de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de 

regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 

desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito 

parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 

identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- CEP 63.800-000 - Quixeramobim - Ce 
CNPJ 07.744.303/0001.68 



Governo Municipal de 

QUIXERAMOBIM 

    

    

    

       

       

RubrCa 

individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação d 	- 

sua qualificação técnica: 

- caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 

cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 

participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 

para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 

atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação do 

percentual de participação do consorciado, caso este não conste 

expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao 

atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do 

consórcio. 

§ 12. Na documentação de que trata o inciso 1 do caput deste artigo, 

não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 

profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à 

aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 

156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição 

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

Pelo exposto, verificamos que a Lei 14.133/2021 regulamenta as 

novas gerais das licitações e que remete ao ato convocatório, normas 

específicas que regulamentam cada licitação, tratando conforme as 

características de cada objeto licitado, logo, as exigências pertinentes ao objeto 

ora licitado, atendem minuciosamente ao permitido pela Lei Geral de Licitações, 

senão vejamos. 

As exigências são totalmente enquadradas nos parâmetros legais e 

não incorrem em nenhuma ilegalidade, exorbitância ou dissociação com o objeto 
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licitado, pode-se dizer inclusive, que são exigências necessárias e o mínimo que 

se pode exigir para comprovação de habilitação de um licitante, principalmente 

quanto à qualificação técnica. 

A licitação é um processo formal em que o atendimento às exigências 

é comprovado documentalmente. 

A alegada ilegalidade na exigência da comprovação da capacidade 

técnica e operacional das licitantes já foi suficientemente debatida pelos 

doutrinadores, jurisprudência e órgão de controle externo, principalmente o 

Tribunal de Contas da União - TCU, e é bastante pacífico o entendimento pela 

legalidade da exigência, conforme decisão através de Acórdãos, que culminaram 

na Súmula 263 - TCU: 

SÚMULA N° 263 Para a comprovação da capacidade técnico-

operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 

contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 

quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 

dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. 

Para a comprovação da capacidade técnica e operacional das 

empresas licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto a ser contrato, é legal a exigência 

da comprovação da execução de quantitativo mínimos em obras ou serviços com 

características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 

dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. 

A qualificação técnica da empresa encontra previsão legal a Lei n° 

14.133/2021. Assim, o Edital pode prever a necessidade de apresentação de 

atestados para a comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazo com o objeto da 

licitação. 
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Logo, as exigências contidas no instrumento convocatório são de 

fundamental importância para averiguar a qualificação técnica dos interessados 

em contratar com a coisa pública. 

Cumpre salientar que não se pode, por amor à competição, deixar de 

analisar a pertinência da constância de requisitos, no processo licitatório, que 

sejam fuicrais ao atendimento do objeto a ser executado, à luz do interesse 

público, porque não é essa a razão da lei. Neste passo, o fim visado pelo 

dispositivo legal acima citado é, tão somente, coibir exigências infundadas. De 

toda sorte, vale esclarecer que não fere a competição a exigência que se mostre 

necessária para a comprovação da capacidade técnico-operacional face ao 

objeto a ser contratado. 

Ainda sobre o dispositivo relacionado a qualificação técnica, trazemos 

a lume a exegese de Marçal Justen Filho, que comenta: 

"O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas restritivas da 

participação. Não impede a previsão de exiqências rigorosas. Nem 

impossibilita exigências que apenas possam ser cumpridas por 

específicas pessoas. Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, 

cuja previsão seja orientada não a selecionar a proposta mais 

vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a restrição for 

necessária para atender ao interesse público, nenhuma irreqularidade 

existirá em sua previsão. Terão de ser analisados conjuntamente a 

cláusula restritiva e o objeto da licitação. A inviabilidade não reside na 

restrição em si mesma, mas na incompatibilidade dessa restrição com 

o objeto da licitação. "[..J 

Nesse sentido, a Administração Pública publica considerou o 

dispositivo impugnado com indispensável para salvaguardar o interesse público, 

uma vez que se busca a melhor execução do serviço ora licitado por empresa 

comprovadamente capaz de executar o termos pactuados. 

Ademais, o estabelecimento das exigências contidas no instrumento 

convocatório, específicas para prestação do serviço, foi baseada em estudos 
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prévios à licitação e na experiência pretérita do órgão contratante, o que foi 

devidamente realizado em sede de instrução processual. 

Nesta senda, a maturidade e solidez de uma empresa que vença a 

licitação, só pode ser auferida pela Administração, pela quantidade de serviços 

já executados no mercado, conforme previsão editalícia, além de estar sendo 

considerado a monta do valor da licitação. Trata-se de requisitos fundamentos e 

que não é desproporcional ao objeto do pretenso certame. 

Encontra-se, pois, amparada pelas orientações de nossos 

doutrinadores, bem como de balizada jurisprudência, as exigências contidas no 

Edital, para efeitos de habilitação, quando esta tem por escopo assegurar o 

interesse público, do qual a Administração não pode se desviar. 

3) DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, e, em atendimento à legislação pátria, CONHEÇO a 
impugnação apresentada pela empresa SEVENTECH LTDA, para, no mérito, 
julgar IMPROCEDENTE a presente IMPUGNAÇAO. 

Quixeramobim, 26 de junho de 2024. 

ANTONIO CLIDENOR G UINO DE MEDEIROS 

SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA 
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